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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO PMP Nº 05/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06111368912.PROCADM.PMP 
 
 

OBJETO: Apresentação artística do cantor DUDU MORAL, por meio de empresário exclusivo a ser realizada 09 
de Janeiro de 2026 em comemoração a 142ª Festa de Bom Jesus dos Navegantes – 2025. 
 
Assinatura do Contrato: 06/01/2025. 
 
Vigência: O contrato terá vigência desde a assinatura do instrumento até o exaurimento do objeto contratado, 
prazo este que não poderá extrapolar o lapso de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do mesmo.  
 
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
Contratado (a): SAMUEL MOTA MENDONÇA JUNIOR EMPREENDIMENTOS - CNPJ nº 17.705.246/0001-61 
 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133 de 2021, art. 74, inciso II. 
 

 
 

Gustavo de Alencar Freitas  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 



Quarta-feira
7 de Janeiro de 2026
3 - Ano XIV - Nº 4872 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUYZQTUXQ0U0MTE5QTQXRT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 

 
 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO PMP Nº 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.10120275255.PROCADM.PMP 
 
 

OBJETO: Apresentação artística do cantor REY VAQUEIRO, por meio de empresário exclusivo a ser realizada 09 
de Janeiro de 2026 em comemoração a 142ª Festa de Bom Jesus dos Navegantes – 2025. 
 
Assinatura do Contrato: 06/01/2026. 
 
Vigência: O contrato terá vigência desde a assinatura do instrumento até o exaurimento do objeto contratado, 
prazo este que não poderá extrapolar o lapso de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do mesmo.  
 
Valor Total: R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais).  
 
Contratado (a): REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ nº 21.488.092/0001-70. 
 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133 de 2021, art. 74, inciso II. 
 

 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.06111368912.PROCADM.PMP 
 

 
RATIFICO por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 19/2025, que tem como objeto a 
apresentação artística do cantor DUDU MORAL, por meio de empresário exclusivo a ser realizada 09 
de Janeiro de 2026 em comemoração a 142ª Festa de Bom Jesus dos Navegantes – 2026, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos ao processo administrativo nº 
2025.06111368912.PROCADM.PMP, em favor da proponente SAMUEL MOTA MENDONÇA JUNIOR 
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 17.705.246/0001-61, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), com fundamento no art. 74, inciso II da Lei Federal 14.133/21. 
 
Penedo/AL, 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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